[image: image1.jpg]


                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI  Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1423, DE 10 DE ABRIL DE 2003  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                   ART. 1º - A redação do art. 1° da Lei Municipal n° 1423, de 10 de abril de 2013 passa a ter a seguinte redação: 
          “Art. 1°- Para efeito do que dispõem os §§ 3° e 4° do Artigo 100 da Constituição Federal e o Artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão considerados de pequeno valor os débitos ou obrigações que a Fazenda Municipal de São Pedro do Sul deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado, que tenham valor igual ou inferior a 10 (dez) salários-mínimos federal.”
 ART. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



 






MARCOS ERNANI SENGER,








                     Prefeito Municipal.

                        Rafael Alencar Maurer, 

.           Secretário Municipal da Administração.

                 Regeane Terezinha Simon Lampert. 

                             Procuradora Jurídica.

                                  JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 001-2016
Exmos. Srs. Vereadores
Exmas. Sras. Vereadoras
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 001/2016, que  “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1423, DE 10 DE ABRIL DE 2003  E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
A Constituição Federal, no Artigo 100, determina que os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judicial, sejam feitas na ordem cronológica da apresentação dos precatórios. O § 3° desse Artigo estabelece, todavia, que a expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. No § 4° permite que a lei fixe valores distintos, para os fins do § 3º, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.
A regra, portanto, é a expedição de precatório, inclusive para os créditos de natureza alimentícia, como vem decidindo, retiradamente, o Supremo Tribunal Federal, aos quais apenas se assegura ordem cronológica própria, tendo-se, como exceção, tão-somente os pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor.

Transcrevemos, por relevante, o texto legal:

“Art.87. Para efeito do que dispõe o § 3° do art. 100 da Constituição Federal e o art.78  deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observando o disposto no 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I- quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estado e do Distrito Federal;

II- trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo,o pagamento far-se à, sempre, por meio precatório, sendo facultada à parte exeqüente  a renuncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3º do art.100.”

Como deve ser de conhecimento de Vossas Excelências, recentemente a Assembléia Legislativa Gaúcha aprovou projeto de lei do Governo do Estado alterando a matéria que trata dos débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Estadual passando a ser considerado pequeno valor a condenação judicial que não ultrapassa 10 salários mínimos nacionais, hoje R$ 8.800,00, quando a lei atual prevê que sejam de 40 salários mínimos nacionais, ou sejam, R$  35.200,00.
Assim, valores que ultrapassam os R$ 8.800,00 somente poderão ser pagos pelo Governo do Estado em ações judiciais através dos chamados precatórios judiciais, os quais devem obrigatoriamente ser incluídos previamente nos orçamentos públicos de um ano para o outro, evitando assim, retiradas de valores repentinos nos cofres públicos sem qualquer planejamento.
Hoje as filas dos precatórios judiciais dos Governos Estaduais são infindáveis, não sendo cumprido o obrigatório planejamento anual e pagamento no ano subseqüente, o que não acontece no caso do Município de São Pedro do Sul, o qual honra o pagamento dos precatórios e das requisições de pequeno valor rigorosamente em dia.
No nosso Município as requisições pequeno valor estão estipuladas pela Lei Municipal n° 1.423 de 10 de abril de 2003, que estabelece que pequeno valor é a condenação judicial em até 20 salários mínimos nacionais.
Ora, com a aprovação do projeto de lei do Governo do Estado, estamos diante de uma incongruência muito grande, pois o Estado é muito maior que o Município e conseqüentemente, tem muito mais condições econômicas de pagar pequenas condenações do que o Município.
Desta forma, estamos a propor que o valor a ser definido como pequeno valor seja igual a 10 salários mínimos nacionais.

Muito embora, o signatário, entenda que o Governo do Estado não agiu corretamente, é de se modificar a legislação municipal para, também, proteger o orçamento municipal de saques de valores que não estão previstos antecipadamente na lei orçamentária anual.
 O signatário não esqueceu sua profissão e, tampouco, seus pronunciamentos quando da discussão dos projetos de lei n° 033 e 042 no ano de 2012 na Câmara de Vereadores desta Cidade,onde me manifestei contrário a redução dos valores das RPV’s,   mas hoje como Chefe do Poder Executivo deve levar esta matéria novamente a discussão nesta Casa, pois nossa legislação precisa ser adequada a legislação estadual.  
Em razão do exposto, requer-se a aprovação do presente projeto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que, certamente, contribuirá ao melhor andamento da Administração do Município, o que a todos interessa.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
